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4 . 7 .S Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
Por fato superveniente , decorrente d e caso fortuito ou força maior, que prejudique o cwnprimento da ata. 
devidamente comprovados e justificados; 
4 .7 .6 Por razão de interesse público~ ou 
4 .7 .7 A pedido do fornecedor. 
4 .8 Nas hipóteses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada no D iãrio Oficial do Municipio,juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao registro. 
1.1.1 Caso não se verifique fundamentação cm sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às sanções 
administrativas previstas nas Leis n.0 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme:; o caso, bem como aquelas 
dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
4 .10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com c lassificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos de sua 
proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Munic(pio, a empresa detentora será comunicada 
por correspondência com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de ser ignorado, íncerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será.feita 
através d o Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partirda p ublicação. 

C L ÁUSULA O UINTA- DAS PENALIDADES l 
5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Termo de Referência e no Edi.tal. 

l CLÁUSULA SÊTIMA - DOS CASO S OMISSO S 
7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n."' 8.666/1993, na Lei n."' 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
djsposições contidas na Lei n ."' 8.078/1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e principios gerais 
dos contratos. 

l CLÁUS UL A OITA VA - ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013 
8 . 1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar o u se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de q uem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras o u não 
financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam práticailegal ou de corrupção, seja de forma 
direta o u indireta quanto ao objeto deste contrato, o u de o utra forma q ue não relacionada a este contrato, 
devendo garanti.-, ainda, que seui,: prepol:ltOl:l e colabomdorel:l ajam da mesma forma. 
8 .2. O contratado deve observar e fazer observar, po.- seus fornecedores e subcontratados, o maisa.lto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do obj eto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
8 .2 .1. ••Prática c o rrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influencia.- a ação de servidor público na execução do contrato; 
8 .2.2 . " Prádca fraudule nta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influcnciaro processo 
de execução de contrato; 
8 .2.3. " Prlidca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ó rgão licitador, visando estabelecer preços cm uiveis 
artificiais e não competitivos; 
8 .2 .4 . " Prática coe rcldva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas o u 
sua propriedade, v isando afetar a execução do contrato; 
8 .2.5. "Pr, dca obstrudv a ": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
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declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito doCONTRA T ANTE 
promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência, 
constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada pelaLei nº 12.846, de l º de 
agosto de 201 3, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de 
competência, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, regulamentado pelo 
Decreto nº 020/201 7. 
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipalresultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

1 CLÁUSULA NONA- FORO 
9.1 E eleito o Foro da Comarca de São Raimundo Nonato para dirimir os litígios que decorrerem 
da presente ata, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome.Para firmeza 
e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por duas testemunhas. 

São Raimundo Nonato-PI, 24 de junho de 2022. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

Paulo Sérgio de Negreiros 
Gerenciador do SRP 

GLOBAL MAIS VEICULOS EIRELI - EPP 
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Rod. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP nº 64770-000 
São Raimundo Nonato -PI 
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Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato/PI 
Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº O 1 7 /2022 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato/PI, Sr.(a) Paulo Sergio de Negreiros, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Le i 8666/93 e L ei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 045/2022, 
que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Veículo tipo passeio. 
Participação Liciante - Ampla participação 
E G O S C OS mpresa : L BALMAI V EI UL E IRELI. e NPJ: 32.247.2 8 /000 1 1-7 8 . Vaor Gl b l o a :4 .4 ,o -98 00 O 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

Veiculo tipo passeio FIATMOBI 71.200,00 7 

Lote 2: Veículo tipo caminhonete_ 
Participação Liciante - Ampla participação 
E GLOBAL MAIS VEICULOS EIRELI CNPJ 32 247 281/0001 78 V l moresa: - aor o a Gl b l 1 442 000 00 

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade 

Veículo tipo caminhonete FIAT TORO 2.0 4X4 DIESEL 206.000,00 7 

SAO RAIMUNDO NONATO, 23 de junho de 2022 

ASSINATURA 


